
ANEXO XV 
 

Unidade da Federação: PARAÍBA  

Processo nº: 50000.042732/2013-78 

 

Programa de Trabalho publicado no Diário Oficial da União de 30 de dezembro de 2013, seção 1, pág. 849, 
na forma da Portaria nº. 516, de 27 de dezembro de 2013, do Secretário Executivo do Ministério dos 

Transportes. 

 
 

PROGRAMA DE TRABALHO PARA 2014 
 
 

Relação de Empreendimentos 
 
 

A – Programa de restauração de rodovias pavimentadas  
  

Rodovia Trecho Extensão  
(km)  Custo (R$1,00) 

01. PB-133 
Barra de Santa Rosa – Damião – Logradouro – Entroncamento 
PB-111 

38 3.989.621 

02. PB-105 Rua Nova – Bananeiras – Solânea – Remígio 50 4.646.080 

Total do programa 88 8.635.701 

    
B – Programa conservação de rodovias estaduais  
 

Serviço Custo (R$1,00) 

03. Serviços rotineiros em 79 rodovias pavimentadas e acessos, numa extensão total de 
2.468,7 km 

14.818.194 

04. Serviços rotineiros em 59 rodovias não pavimentadas, numa extensão total de 1.707,7 
km 

6.511.016 

Total do programa 21.329.210 

 
 

Cronograma Financeiro 

(Valores em R$ 1,00) 

Discriminação 
Trimestre Total 

Programa 1º 2º 3º 4º 

A – Programa de restauração de rodovias 
pavimentadas  

2.590.710 2.158.925 2.158.925 1.727.141 8.635.701 

B – Programa conservação de rodovias 
estaduais 

5.332.302 5.332.302 5.332.302 5.332.304 21.329.210 

Total da Unidade da Federação 7.923.012  7.491.227 7.491.227 7.059.445 29.964.911 

 


